
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

Estado do Paraná

PROCESSO ADMINISTRATIVO - DG Nº 49/2019

Aos 17 de Outubro de 2019, na cidade de Londrina, autuo a
documentação juntada na Fase 1 - Cotação , para contratação do
seguinte objeto: Aquisição de placas "Arma não é brinquedo, dê
abraços".

A U T U A Ç Ã O

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Gabriel Cazado Candreva
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

DO OBJETO

1 O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de placas “Arma não é
brinquedo, dê abraços”, conforme especificações e imagens a seguir.

2 As placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”,  deverão ser confeccionadas de acordo
com as seguintes especificações:

2.1 PLACA em acrilico,  medidas:  179x300x3 mm, faca de  corte  na medida da arte,
medida 179x300mm, verso — encaixe embutido para prego, ADESIVO com 4 cores
na mesma medida do acrílico, conforme arte que será disponibilizada para a empresa
responsável, contendo: logotipo (coração com 172x186mm), area da arte tipográfica
e  caixa  baixa  com  o  slogan  "Arma  não  é  brinquedo,  dê  abraços",  medindo
104x7Omm, etiqueta com dados fixos  e  variáveis  contendo: Brasão de armas do
município  (16x16mm),  N°  EDIÇÃO/ANO (caixa  alta,  fonte:  NewsGothicBT —
Roman, corpo 13pt) e NOME DA EMPRESA (caixa alta, fonte: NewsGothicBT —
BoldItalic,  corpo  13pt)  que  sera  variável,  ou  seja,  nomes  diferentes  para  cada
etiqueta,  e  escrita  "Lei  Municipal  9.188/2003"  com  area  de  43x3mm  (Modelo
anexo).

2.2 Quantidade: 46 unidades.
2.3 Serão solicitadas em pedido único.

 JUSTIFICATIVA

3 As  placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”, se destinam ao atendimento à Lei nº
9.188/2003 que  proíbe  a  Comercialização  de  armas  de  brinquedo no  Município  de
Londrina e à solenidade que homenageia as empresas cadastradas e fiscalizadas que não
comercializam armas de brinquedo (artigos 4 A, B e C).

DA CONFECÇÃO E ENTREGA DOS ITENS

4 A confecção e a entrega dos itens do presente Termo de Referência deverá obedecer ao
disposto abaixo.

5 A solicitação para o fornecimento será feita pela Contratante por meio do envio da nota
de  empenho,  via  e-mail  ou  fac-símile,  com as  informações  necessárias  para  que  o
fornecedor elabore o layout do material pretendido.

5.1 O  layout deverá ser encaminhado para a Contratante no prazo de até 2 (dois) dias
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úteis, contados da data do envio da nota de empenho.
5.2 A Contratante, por meio de servidor da Assessoria de Comunicação designado como

fiscal da contratação, analisará o  layout e, caso o considere adequado ao objeto da
contratação e ao solicitado, requisitará sua confecção ao Contratado por e-mail ou
fac-símile.
5.2.1 Caso o  layout esteja em desacordo com o solicitado ou com o objeto desta

contratação, a Contratante, por meio do fiscal da contratação, encaminhará e-
mail ou fac-símile à Contratada no qual especificará os pontos a serem alterados,
devendo esta realizar as alterações em, no máximo, 2 (dois) dias úteis.

6 As  placas  confeccionadas  deverão  ser  entregues  na  sede  da  Câmara  Municipal  de
Londrina, na Rua Parigot de Souza, nº. 145, Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha
Neto, Londrina, Paraná, CEP nº. 86015-903, no horário compreendido entre 8h e 18h.

6.1 A Contratada deverá arcar com os custos da entrega.
6.2 A Contratada se responsabilizará por danos decorrentes do transporte.
6.3 A Contratada deverá entregar as placas em no máximo 8 (oito) dias úteis, contados

da data da requisição.

7 Caso os itens solicitados tenham sido confeccionados em desacordo com o solicitado,
será  concedido ao Contratado  o prazo  de 2 (dois)  dias  úteis  para  o  refazimento do
objeto.

8 Não  serão  recebidos  objetos  com pintura  torta,  borrada,  falhada,  mal  cortados,  mal
acabadas (com fiapos, bordas tortas etc). 

9 A Contratante,  por  meio do fiscal  da contratação,  receberá  definitivamente os  itens
solicitados  em,  no  máximo,  5  (cinco)  dias  úteis  contados  do  recebimento  da  Nota
Fiscal/Fatura.

9.1 O  recebimento  definitivo  implica  em  atestado  de  verificação  da  adequação  do
produto entregue ao solicitado e às especificações do objeto.

9.2 O recebimento definitivo do objeto não prejudica a  responsabilidade da  empresa
fornecedora por vícios ocultos.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10 O pagamento do objeto desta contratação será feito à  empresa Contratada em até 5
(cinco) dias úteis, contados do recebimento definitivo do objeto.

10.1O recebimento definitivo fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações
assumidas.

10.23.4.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura  ou  dos  documentos
pertinentes  à  contratação,  ou,  ainda,  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

________________________________________________________________
Rua Gov. Parigot de Souza, 145

Centro Cívico Bento Munhoz da Rocha Neto
Fone/FAX: 3374-1265 - Londrina - PR
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da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11 O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito
em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

11.1Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

12 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada na contratação.

13 A Administração  Pública  poderá  motivadamente  adotar  providências  acauteladoras,
inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil
ou impossível reparação.

DO MODO DE SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

14 O objeto contratado será uma entrega única mediante emissão de nota de empenho.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

15  Na execução da contratação, são responsabilidades da Contratada:

15.1Efetuar a entrega dos itens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Câmara Municipal de Londrina, em estrita observância das especificações do Termo
de Referência, acompanhado da respectiva Nota Fiscal constando detalhadamente as
indicações do objeto e da Nota de Empenho a que se vincula.

15.2Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

15.3O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Câmara
Municipal de Londrina, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas
expensas,  no  prazo  máximo  fixado  neste  documento  o  produto  com  avarias  ou
defeitos.

15.4Atender  prontamente  a  quaisquer  exigências  da  Câmara  Municipal  de  Londrina,
inerentes ao objeto da presente contratação.

15.5Comunicar  à  Câmara  Municipal  de  Londrina,  no  prazo  máximo  de  24  (vinte  e
quatro)  horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

15.6Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

15.7Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas previdenciários,
fiscais,  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  deslocamento  de  pessoal,  prestação  de
garantia  e  quaisquer  outras  que  incidam  ou  venham  a  incidir  na  execução  da
contratação. 

________________________________________________________________
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15.8Manter atualizados os números de telefone e fac-símile e os endereços de e-mail e
para correspondência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16 A Câmara Municipal de Londrina obriga-se a:

16.1Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  da  contratação  por  um  representante
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

16.2Rejeitar,  no  todo  ou  em parte,  os  bens  confeccionados  em desacordo  com este
instrumento.

16.3Proceder  ao  pagamento  da  contratação  decorrente  deste  instrumento  na  forma  e
prazo pactuados.

16.4Notificar, por escrito, a Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução da contratação, fixando prazo para a sua correção.

DA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

17 A fiscalização da contratação será exercida por representante da Câmara Municipal de
Londrina, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da
contratação e de tudo dará ciência ao Departamento de Suprimentos e Patrimônio.

18 O representante da Câmara Municipal de Londrina deverá ter a experiência necessária
para o acompanhamento e controle da execução da contratação.

19 Salvo  alteração  por  meio  de  despacho  do  Diretor  Geral  da  Câmara  Municipal  de
Londrina, devidamente notificada à Contratada, é designada como Fiscal da presente
contratação  a  servidora  Gabriela  Fonseca  Carvalho,  matrícula  15118,  lotada  na
Assessoria de Comunicação – Cerimonial.

19.1 Ao Fiscal da contratação ficam designadas as seguintes atribuições:
19.1.1  Somente solicitar o produto mediante a apresentação de empenho.
19.1.2  Receber e indicar o número do empenho na fatura, caso a Contratada

não o tenha feito.
19.1.3  Notificar  por  escrito  o  Departamento  de Suprimentos  e  Patrimônio

caso  identifique  qualquer  irregularidade  para  eventual  instauração  de
procedimento administrativo para aplicação de penalidade.

20 É expressamente vedado ao Fiscal do contratação aceitar definitivamente produtos ou
serviços em desconformidade com o Termo de Referência.

21 O Departamento de Suprimentos e Patrimônio avaliará o recebimento definitivo em
caso de execução irregular do objeto e conduzirá procedimento administrativo para a
eventual aplicação de penalidade.

22 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

________________________________________________________________
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CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material
inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade  da  CONTRATANTE  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

23 O Fiscal da contratação anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com  a  execução  da  mesma,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos
empregados  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização  das  faltas  ou defeitos  observados  e  encaminhando os  apontamentos  à
autoridade competente para as providências cabíveis.

DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24 A Contratada que descumprir cláusulas ou condições vinculadas à contratação oriunda
deste Termo de Referência ficará sujeita às penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/1993, observando-se o direito ao contraditório e à ampla defesa.

25 Nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial de obrigações
vinculadas ao presente Termo de Referência, a Contratada, garantida a defesa prévia,
ficará sujeita às seguintes sanções:

25.1 Advertência.
25.2 Multa.
25.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Câmara Municipal de Londrina por até 2 (dois) anos.
25.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

em geral, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que  será  concedida  sempre  que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea
anterior.

26  Para efeito de glosa de faturas, considerar-se-á as seguintes hipóteses:

26.1 Ocorrências do tipo “A”: Recusar ou deixar de atender solicitação de entrega;
26.2 Ocorrências do tipo “B”: Deixar de cumprir os prazos preestabelecidos;
26.3 Ocorrências do tipo “C”: Deixar de atender as especificações do objeto,  mesmo

tendo fornecido o material.

27 A empresa contratada ficará sujeita ao pagamento de multa:

27.1 De 30% (trinta por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir
ocorrências do tipo “A” – devidamente verificadas pelo responsável pela execução e
confirmadas  pelo  Fiscal  da  Contratação,  com  a  ciência  do  representante  da
Contratada.
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27.2 De 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, a cada vez que existir
ocorrências do tipo “B”,  para cada dia de atraso,  cumulativo até 30% (trinta por
cento) – devidamente verificadas pelo responsável pela execução e confirmadas pelo
Fiscal da Contratação, com a ciência do representante da Contratada.

27.3 De 10% (dez por cento), sobre o valor da nota de empenho, a cada vez que existir
ocorrências do tipo “C”, para cada item desatendido, cumulativo até 50% (cinquenta
por cento) – devidamente verificadas pelo Fiscal da Contratação.

28  A aplicação de multa,  a ser determinada pela Câmara Municipal de Londrina,  após
regular procedimento que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a
possibilidade de aplicação de outras sanções  previstas  no art.  87 da Lei  8.666/93 e
alterações.

29  A empresa  contratada  poderá  apresentar  defesa,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,
contados da data em que for notificado a respeito.

30  A base de cálculo para aplicação da multa será o valor da nota do empenho relativa à
aquisição em que for registrada a ocorrência.

31 Se o valor  da multa  ou indenização devida  não for  recolhido  voluntariamente,  será
cobrado administrativamente deduzindo-se do valor da Fatura Mensal que a contratada
fizer  jus,  acrescido  de  juros  de  mora  de  1% (um por  cento)  ao  mês  e,  não  sendo
suficiente, poderá ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente.

32 Se o fornecedor recusar-se a aceitar a Nota de Empenho, a Câmara poderá convocar os
outros participantes do certame, na ordem de classificação, para efetuar o fornecimento,
desde que os demais fornecedores cumpram as condições impostas ao 1º colocado, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

33 Comprovado o  impedimento  ou  reconhecida  força  maior,  devidamente  justificado  e
aceito  pela  Câmara  Municipal  de  Londrina,  a  empresa  contratada  ficará  isenta  das
penalidades mencionadas.

34 Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, far-se-á a comunicação escrita
à  empresa  e  publicação  no  Jornal  Oficial  do  Município  (exceto  nos  casos  de
advertência), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado em cadastro correspondente.

35 Da aplicação das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e demais penalidades
caberá recurso, representação ou pedido de reconsideração, nos termos do art. 109 da
supramencionada Lei, sendo assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

36 O  setor  responsável  pela  fiscalização  do  objeto  deste  certame  deverá  informar  ao
Departamento de Suprimentos e Patrimônio a ocorrência de fatos que possam motivar a
aplicação das sanções previstas neste item, sob pena de responsabilidade.
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Município de Londrina, 17 de outubro de 2019. 

Gabriela Carvalho

Relações Públicas – Cerimonial

De acordo

Ortência Melo

Cerimonial
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

Anexo: Placa Arma não é brinquedo
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

DESPACHO – AUTORIZAÇÃO PRÉVIA

Processo Administrativo – DG nº. 49/2019

Objeto: Aquisição de placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”.

Autorizo a abertura de procedimento licitatório para a aquisição do objeto

em epígrafe, conforme Termo de Referência juntado aos autos.

Londrina, 23 de outubro de 2019.

Mark Almeida

Diretor-Geral
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Assunto: Orçamento Câmara Municipal de Londrina

De: Gabriel Cazado Candreva <gabrielcandreva@cml.pr.gov.br>

Data: 17/10/2019 14:45

Para: des(natarios-nao-revelados: ;

BCC: contato@acrilicoslondrina.com.br, "kirkos@kirkosacrilico.com.br;

recepcao"@kirkosacrilico.com.br, adm@bcaldi.com, autoplacascomunicacaovisual@hotmail.com,

brambue@gmail.com, valorize@valorizeplacas.com.br, champlondrina@sercomtel.com.br,

contato@angelon.com.br, "carlos@lumilon.com.br; comercial"@lumilon.com.br

Prezados, boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina pretende adquirir placas com o seguinte texto "Arma não é

brinquedo, dê abraços.", conforme especificações no Termo de Referência anexo. Caso tenham

interesse na contratação, solicito, por gen(leza, que nos enviem orçamento.

"2 As placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”, deverão ser confeccionadas de acordo com as

seguintes especificações:

2.1 PLACA em acrílico, medidas: 179x300x3 mm, faca de corte na medida da arte, medida

179x300mm, verso — encaixe embu.do para prego, ADESIVO com 4 cores na mesma medida do

acrílico, conforme arte que será disponibilizada para a empresa responsável, contendo: logo.po

(coração com 172x186mm), área da arte .pográfica e caixa baixa com o slogan "Arma não é

brinquedo, dê abraços", medindo 104x7Omm, e.queta com dados fixos e variáveis contendo:

Brasão de armas do município (16x16mm), N° EDIÇÃO/ANO (caixa alta, fonte: NewsGothicBT —

Roman, corpo 13pt) e NOME DA EMPRESA (caixa alta, fonte: NewsGothicBT — BoldItalic, corpo

13pt) que sera variável, ou seja, nomes diferentes para cada e.queta, e escrita "Lei Municipal

9.188/2003" com area de 43x3mm (Modelo anexo).

2.2 Quan.dade: 46 unidades.

2.3 Serão solicitadas em pedido único."

Qualquer dúvida, estamos à disposição. Obrigado.

-- 

Atenciosamente,

Gabriel Cazado Candreva

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1324

Anexos:

1.2_Termo_de_Referencia_Atualizado.pdf 27 bytes

Orçamento Câmara Municipal de Londrina  

1 of 1 23/10/2019 14:24
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Assunto: Re: Orçamento Câmara Municipal de Londrina

De: "valorize" <valorize@valorizeplacas.com.br>

Data: 17/10/2019 17:39

Para: "Gabriel Cazado Candreva" <gabrielcandreva@cml.pr.gov.br>

Boa tarde Gabriel,

Segue orçamento solicitado:

46 Placas em acrílico (ARMA NÃO É BRINQUEDO)
R$ 50,00 CADA

TOTAL R$ 2.300,00

From: Gabriel Cazado Candreva

Sent: Thursday, October 17, 2019 2:45 PM

To: destinatarios-nao-revelados:

Subject: Orçamento Câmara Municipal de Londrina

Prezados, boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina pretende adquirir placas com o seguinte texto "Arma não é brinquedo, dê

abraços.", conforme especificações no Termo de Referência anexo. Caso tenham interesse na contratação,

solicito, por genGleza, que nos enviem orçamento.

"2 As placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”, deverão ser confeccionadas de acordo com as seguintes

especificações:

2.1 PLACA em acrílico, medidas: 179x300x3 mm, faca de corte na medida da arte, medida 179x300mm, verso

— encaixe embu.do para prego, ADESIVO com 4 cores na mesma medida do acrílico, conforme arte que será

disponibilizada para a empresa responsável, contendo: logo.po (coração com 172x186mm), área da arte

.pográfica e caixa baixa com o slogan "Arma não é brinquedo, dê abraços", medindo 104x7Omm, e.queta

com dados fixos e variáveis contendo: Brasão de armas do município (16x16mm), N° EDIÇÃO/ANO (caixa alta,

fonte: NewsGothicBT — Roman, corpo 13pt) e NOME DA EMPRESA (caixa alta, fonte: NewsGothicBT —

BoldItalic, corpo 13pt) que sera variável, ou seja, nomes diferentes para cada e.queta, e escrita "Lei Municipal

9.188/2003" com area de 43x3mm (Modelo anexo).

2.2 Quan.dade: 46 unidades.

2.3 Serão solicitadas em pedido único."

Qualquer dúvida, estamos à disposição. Obrigado.

-- 

Atenciosamente,

Gabriel Cazado Candreva

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1324

Re: Orçamento Câmara Municipal de Londrina  

1 of 1 23/10/2019 14:44
Doc juntado em:23/10/2019, Seq.:1.5, por:gabrielcandreva  pag. 15 



Assunto: Orçamento Câmara Municipal Londrina

De: Gabriel Cazado Candreva <gabrielcandreva@cml.pr.gov.br>

Data: 18/10/2019 14:32

Para: Licitação <licitacao@criartshop.com.br>

Prezados, boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina pretende adquirir placas com o seguinte texto "Arma não é

brinquedo, dê abraços.", conforme especificações no Termo de Referência anexo. Caso tenham

interesse na contratação, solicito, por gen7leza, que nos enviem orçamento.

"2 As placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”, deverão ser confeccionadas de acordo com as

seguintes especificações:

2.1 PLACA em acrílico, medidas: 179x300x3 mm, faca de corte na medida da arte, medida

179x300mm, verso — encaixe embu.do para prego, ADESIVO com 4 cores na mesma medida do

acrílico, conforme arte que será disponibilizada para a empresa responsável, contendo: logo.po

(coração com 172x186mm), área da arte .pográfica e caixa baixa com o slogan "Arma não é

brinquedo, dê abraços", medindo 104x7Omm, e.queta com dados fixos e variáveis contendo:

Brasão de armas do município (16x16mm), N° EDIÇÃO/ANO (caixa alta, fonte: NewsGothicBT —

Roman, corpo 13pt) e NOME DA EMPRESA (caixa alta, fonte: NewsGothicBT — BoldItalic, corpo

13pt) que sera variável, ou seja, nomes diferentes para cada e.queta, e escrita "Lei Municipal

9.188/2003" com area de 43x3mm (Modelo anexo).

2.2 Quan.dade: 46 unidades.

2.3 Serão solicitadas em pedido único."

Qualquer dúvida, estamos à disposição. Obrigado

-- 

Atenciosamente,

Gabriel Cazado Candreva

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1324

Anexos:

1.2_Termo_de_Referencia_Atualizado.pdf 27 bytes
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Assunto: RES: Orçamento Câmara Municipal Londrina

De: <licitacao@criartshop.com.br>

Data: 18/10/2019 15:25

Para: "'Gabriel Cazado Candreva'" <gabrielcandreva@cml.pr.gov.br>

Boa Tarde Gabriel,

Segue anexo o orçamento das placas em acrílico.

Estamos à disposição.

A5,

De: Gabriel Cazado Candreva <gabrielcandreva@cml.pr.gov.br>

Enviada em: sexta-feira, 18 de outubro de 2019 14:32

Para: Licitação <licitacao@criartshop.com.br>

Assunto: Orçamento Câmara Municipal Londrina

Prezados, boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina pretende adquirir placas com o seguinte texto "Arma não é

brinquedo, dê abraços.", conforme especificações no Termo de Referência anexo. Caso tenham

interesse na contratação, solicito, por gen@leza, que nos enviem orçamento.

"2 As placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”, deverão ser confeccionadas de acordo com as

seguintes especificações:

2.1 PLACA em acrílico, medidas: 179x300x3 mm, faca de corte na medida da arte, medida

179x300mm, verso — encaixe embu.do para prego, ADESIVO com 4 cores na mesma medida do

acrílico, conforme arte que será disponibilizada para a empresa responsável, contendo: logo.po

(coração com 172x186mm), área da arte .pográfica e caixa baixa com o slogan "Arma não é

brinquedo, dê abraços", medindo 104x7Omm, e.queta com dados fixos e variáveis contendo:

Brasão de armas do município (16x16mm), N° EDIÇÃO/ANO (caixa alta, fonte: NewsGothicBT —

Roman, corpo 13pt) e NOME DA EMPRESA (caixa alta, fonte: NewsGothicBT — BoldItalic, corpo

13pt) que sera variável, ou seja, nomes diferentes para cada e.queta, e escrita "Lei Municipal

9.188/2003" com area de 43x3mm (Modelo anexo).

2.2 Quan.dade: 46 unidades.

2.3 Serão solicitadas em pedido único."

Qualquer dúvida, estamos à disposição. Obrigado
-- 

RES: Orçamento Câmara Municipal Londrina  
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Atenciosamente,

Gabriel Cazado Candreva

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1324

Livre de vírus. www.avast.com.

Anexos:

2- ORÇ. PLACAS AGATA.pdf 217KB

RES: Orçamento Câmara Municipal Londrina  
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Assunto: Orçamento Câmara Municipal de Londrina

De: Gabriel Cazado Candreva <gabrielcandreva@cml.pr.gov.br>

Data: 18/10/2019 14:39

Para: brambue@gmail.com

Prezados, boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina pretende adquirir placas com o seguinte texto "Arma não é

brinquedo, dê abraços.", conforme especificações no Termo de Referência anexo. Caso tenham

interesse na contratação, solicito, por gen7leza, que nos enviem orçamento.

"2 As placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”, deverão ser confeccionadas de acordo com as

seguintes especificações:

2.1 PLACA em acrílico, medidas: 179x300x3 mm, faca de corte na medida da arte, medida

179x300mm, verso — encaixe embu.do para prego, ADESIVO com 4 cores na mesma medida do

acrílico, conforme arte que será disponibilizada para a empresa responsável, contendo: logo.po

(coração com 172x186mm), área da arte .pográfica e caixa baixa com o slogan "Arma não é

brinquedo, dê abraços", medindo 104x7Omm, e.queta com dados fixos e variáveis contendo:

Brasão de armas do município (16x16mm), N° EDIÇÃO/ANO (caixa alta, fonte: NewsGothicBT —

Roman, corpo 13pt) e NOME DA EMPRESA (caixa alta, fonte: NewsGothicBT — BoldItalic, corpo

13pt) que sera variável, ou seja, nomes diferentes para cada e.queta, e escrita "Lei Municipal

9.188/2003" com area de 43x3mm (Modelo anexo).

2.2 Quan.dade: 46 unidades.

2.3 Serão solicitadas em pedido único."

Qualquer dúvida, estamos à disposição. Obrigado

-- 

Atenciosamente,

Gabriel Cazado Candreva

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1324

Anexos:

1.2_Termo_de_Referencia_Atualizado.pdf 27 bytes

Orçamento Câmara Municipal de Londrina  

1 of 1 23/10/2019 14:27
Doc juntado em:23/10/2019, Seq.:1.9, por:gabrielcandreva  pag. 21 



Assunto: orçamento

De: Empresa Brambue <brambue@gmail.com>

Data: 23/10/2019 13:56

Para: gabrielcandreva@cml.pr.gov.br

Boa tarde

--

Atenciosamente,

BRAMBUE - Comunicação Visual e Sinalização
    Rua Serra da Canastra, 413 - Jardim Bandeirantes

           Telefone: 3357-3437 - Londrina - Paraná

Livre de vírus. www.avast.com.

Anexos:

Câmara mucipal de Londrina.pdf 310KB

orçamento  
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 533/2019– DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Departamento Financeiro
Assunto:  Parecer  Contábil  –  Processo Administrativo nº 49/2019 – Aquisição de placas
“Arma não é brinquedo, dê abraços”.

Londrina, 23 de outubro de 2019.

Prezados,

Solicitamos a informação da dotação orçamentária e do respectivo saldo

para a realização da aquisição em epígrafe.

O valor estimado para a contratação é de R$ 1.150,00.

Atenciosamente,

Gabriel Cazado Candreva
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Assinado eletronicamente por:
-Gabriel Cazado Candreva,Técnico Legislativo	 em 23-10-2019 às 16:33:55
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CI. Nº 139/2019-FIN. Londrina, 23 de outubro de 2019.

De: Departamento Financeiro
Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Assunto: Saldo Orçamentário Processo Administrativo nº 49/2019.

Prezados(as) Senhores(as),

Em atenção a CI nº 533/2019–DSP, informamos no Quadro abaixo a funcional
programática e o saldo orçamentário, atualizado nesta data, da dotação orçamentária a que
se refere o Processo Administrativo nº 49/2019, estando a despesa adequada a previsão no
Plano Plurianual-PPA:

Funcional Programática: 01.010.01.031.0001.2001

Elementos de despesa: 3390.3100 – Premiações Culturais,
Artísticas, Científicas, Desportivas e

Outras.

Desdobramento 3390.319900 – Outras Premiações

Orçamento inicial aprovado para o elemento de despesa 3390.31 20.000,00

(-) Despesas empenhadas no elemento de despesa 3390.31 (6.300,00)

Saldo orçamentário nesta data no elemento de despesa 3390.31 13.700,00

(-) Desp. empenhadas com processo de licitação no desdobramento de despesa 
3390.319900:

0,00

(-) Desp. empenhadas sem processo de licitação no desdobramento de despesa 
3390.319900:

0,00

Atenciosamente,

Hermes de Faria Barbeta,
Gerente do Departamento Financeiro.
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Câmara Municipal de Londrina 
Estado do Paraná 
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Assinado eletronicamente por:
-Hermes de Faria Barbeta,Contador	 em 23-10-2019 às 18:37:31
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PROTOCOLO: 175314381 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702817896. NIRE: 41203203619.
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 24/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

¼ ½ ¾ ¿ À Á ½ Â ½ Ã Ä À Ä Á ÅÆ Ç È É Ç Ê Ë É Ì Ë Í Ë Ë Í Î Ì Ï Ì Æ Ê É Ë Ð Ñ Ò Ç Í Ë Ó É Ç Ô Ì Í Õ Ï È Ì ËÆ Ì Æ Ê Ç Î Ë Ì Ï Ê Ç Ö É Ë Í Ò Í Ç Ë × Ê Ò Î Ë Ð Ñ Ò Í Ò É Ç Ö Ì Æ Ê É Ò Î Ç É È Ë Ï Ê Ì Ø Ù Æ Ì Ë É È Ò

Ú Û Ü Û Ý Þ Ü ß à ß á Û Ü Û Û â ã Þ ä ã ß á ß å Û å Þ Û á Þ æ æ Þ ç ç ç è é â ä ã Û á ê ë Þ Ü á ß Û ì è í Ü è î ê Ý è ï ÜÞ ß ä à ê Ü ë Þ ê ä ð ë Þ Ü ê ñ ò ó ó ñ ô õ ö ó ä Û ÷ ê ä æ â ì ã Û å Þ ø â ã Þ ä ã ß á ß å Û å Þù ú û ü ý þ ÿ � � � ü � ú û � � � þ � ú � � 	 � � � ü
Doc juntado em:24/10/2019, Seq.:2.4, por:gabrielcandreva  pag. 39 



CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 11:50 SOB Nº 20175314381.
PROTOCOLO: 175314381 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702817896. NIRE: 41203203619.
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 24/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

¼ ½ ¾ ¿ À Á ½ Â ½ Ã Ä À Ä Á ÅÆ Ç È É Ç Ê Ë É Ì Ë Í Ë Ë Í Î Ì Ï Ì Æ Ê É Ë Ð Ñ Ò Ç Í Ë Ó É Ç Ô Ì Í Õ Ï È Ì ËÆ Ì Æ Ê Ç Î Ë Ì Ï Ê Ç Ö É Ë Í Ò Í Ç Ë × Ê Ò Î Ë Ð Ñ Ò Í Ò É Ç Ö Ì Æ Ê É Ò Î Ç É È Ë Ï Ê Ì Ø Ù Æ Ì Ë É È Ò

Ú Û Ü Û Ý Þ Ü ß à ß á Û Ü Û Û â ã Þ ä ã ß á ß å Û å Þ Û á Þ æ æ Þ ç ç ç è é â ä ã Û á ê ë Þ Ü á ß Û ì è í Ü è î ê Ý è ï ÜÞ ß ä à ê Ü ë Þ ê ä ð ë Þ Ü ê ñ ò ó ó ñ ô õ ö ó ä Û ÷ ê ä æ â ì ã Û å Þ ø â ã Þ ä ã ß á ß å Û å Þù ú û ü ý þ ÿ � � � ü � ú û � � � þ � ú � � 	 � � � ü
Doc juntado em:24/10/2019, Seq.:2.4, por:gabrielcandreva  pag. 40 



CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 11:50 SOB Nº 20175314381.
PROTOCOLO: 175314381 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702817896. NIRE: 41203203619.
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 24/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

¼ ½ ¾ ¿ À Á ½ Â ½ Ã Ä À Ä Á ÅÆ Ç È É Ç Ê Ë É Ì Ë Í Ë Ë Í Î Ì Ï Ì Æ Ê É Ë Ð Ñ Ò Ç Í Ë Ó É Ç Ô Ì Í Õ Ï È Ì ËÆ Ì Æ Ê Ç Î Ë Ì Ï Ê Ç Ö É Ë Í Ò Í Ç Ë × Ê Ò Î Ë Ð Ñ Ò Í Ò É Ç Ö Ì Æ Ê É Ò Î Ç É È Ë Ï Ê Ì Ø Ù Æ Ì Ë É È Ò
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CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 11:50 SOB Nº 20175314381.
PROTOCOLO: 175314381 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702817896. NIRE: 41203203619.
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 24/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

¼ ½ ¾ ¿ À Á ½ Â ½ Ã Ä À Ä Á ÅÆ Ç È É Ç Ê Ë É Ì Ë Í Ë Ë Í Î Ì Ï Ì Æ Ê É Ë Ð Ñ Ò Ç Í Ë Ó É Ç Ô Ì Í Õ Ï È Ì ËÆ Ì Æ Ê Ç Î Ë Ì Ï Ê Ç Ö É Ë Í Ò Í Ç Ë × Ê Ò Î Ë Ð Ñ Ò Í Ò É Ç Ö Ì Æ Ê É Ò Î Ç É È Ë Ï Ê Ì Ø Ù Æ Ì Ë É È Ò
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CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 11:50 SOB Nº 20175314381.
PROTOCOLO: 175314381 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702817896. NIRE: 41203203619.
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 24/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/07/2017 11:50 SOB Nº 20175314381.
PROTOCOLO: 175314381 DE 21/07/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11702817896. NIRE: 41203203619.
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA - ME

             Libertad Bogus
            SECRETÁRIA-GERAL
          CURITIBA, 24/07/2017
       www.empresafacil.pr.gov.br
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/06/2019 14:57 SOB Nº 20193961180.
PROTOCOLO: 193961180 DE 13/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902759012. NIRE: 41203203619.
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

¼ ½ ¾ ¿ À Á ½ Â ½ Ã Ä À Ä Á ÅÆ Ç È É Ç Ê Ë É Ì Ë Í Ë Ë Í Î Ì Ï Ì Æ Ê É Ë Ð Ñ Ò Ç Í Ë Ó É Ç Ô Ì Í Õ Ï È Ì ËÆ Ì Æ Ê Ç Î Ë Ì Ï Ê Ç Ö É Ë Í Ò Í Ç Ë × Ê Ò Î Ë Ð Ñ Ò Í Ò É Ç Ö Ì Æ Ê É Ò Î Ç É È Ë Ï Ê Ì Ø Ù Æ Ì Ë É È Ò
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/06/2019 14:57 SOB Nº 20193961180.
PROTOCOLO: 193961180 DE 13/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902759012. NIRE: 41203203619.
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

¼ ½ ¾ ¿ À Á ½ Â ½ Ã Ä À Ä Á ÅÆ Ç È É Ç Ê Ë É Ì Ë Í Ë Ë Í Î Ì Ï Ì Æ Ê É Ë Ð Ñ Ò Ç Í Ë Ó É Ç Ô Ì Í Õ Ï È Ì ËÆ Ì Æ Ê Ç Î Ë Ì Ï Ê Ç Ö É Ë Í Ò Í Ç Ë × Ê Ò Î Ë Ð Ñ Ò Í Ò É Ç Ö Ì Æ Ê É Ò Î Ç É È Ë Ï Ê Ì Ø Ù Æ Ì Ë É È Ò
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/06/2019 14:57 SOB Nº 20193961180.
PROTOCOLO: 193961180 DE 13/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902759012. NIRE: 41203203619.
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/06/2019 14:57 SOB Nº 20193961180.
PROTOCOLO: 193961180 DE 13/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902759012. NIRE: 41203203619.
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/06/2019 14:57 SOB Nº 20193961180.
PROTOCOLO: 193961180 DE 13/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902759012. NIRE: 41203203619.
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

¼ ½ ¾ ¿ À Á ½ Â ½ Ã Ä À Ä Á ÅÆ Ç È É Ç Ê Ë É Ì Ë Í Ë Ë Í Î Ì Ï Ì Æ Ê É Ë Ð Ñ Ò Ç Í Ë Ó É Ç Ô Ì Í Õ Ï È Ì ËÆ Ì Æ Ê Ç Î Ë Ì Ï Ê Ç Ö É Ë Í Ò Í Ç Ë × Ê Ò Î Ë Ð Ñ Ò Í Ò É Ç Ö Ì Æ Ê É Ò Î Ç É È Ë Ï Ê Ì Ø Ù Æ Ì Ë É È Ò
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/06/2019 14:57 SOB Nº 20193961180.
PROTOCOLO: 193961180 DE 13/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11902759012. NIRE: 41203203619.
COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 17/06/2019
       www.empresafacil.pr.gov.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COMERCIAL AGATA DE
ARTESANATO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/04/2019 08:14:55 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1210531

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 29/03/2020 12:03:27 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 102772903191043490019-1 a 102772903191043490019-3 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COMERCIAL AGATA DE
ARTESANATO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/05/2019 08:31:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1240343

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 07/05/2020 15:18:06 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 102770705191512200958-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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Autenticação Digital
De acordo com os artigos 1º, 3º e 7º inc. V 8º, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII

da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel
do documento apresentado e conferido neste ato. O referido é verdade. Dou fé

Cód. Autenticação: 102772803191531080311-1; Data: 28/03/2019 15:33:54

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AIH70506-Z6OY;
Valor Total do Ato: R$ 4,42

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br
Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti

Titular
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COMERCIAL AGATA DE
ARTESANATO LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este
Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/03/2019 14:33:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA ou ao Cartório
pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1209963

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 28/03/2020 15:47:22 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 102772803191531080311-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

Despacho

Processo Administrativo – DG nº. 49/2019

Assunto: Designação de responsável pela Gestão do Contrato.

Em atenção  ao  artigo  7º,  §  1º  do  Ato  da  Mesa  nº.  11/2013,  designo  a

servidora Lilian Matsubara Denobi Vieira, matrícula 11018, para a Gestão do Contrato.

Londrina, 24 de outubro de 2019.

Luiz Fernando Moraes Marendaz

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Assinado eletronicamente por:
-Luiz Fernando Moraes Marendaz,Técnico Legislativo	 em 25-10-2019 às 14:46:13
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Assunto: RES: Orçamento Câmara Municipal de Londrina

De: "Atendimento Lumilon" <atendimento@lumilon.com.br>

Data: 25/10/2019 07:58

Para: "'Gabriel Cazado Candreva'" <gabrielcandreva@cml.pr.gov.br>

Boa tarde!

Conforme solicitado segue em anexo o orçamento formalizado referente as placas em acrílico.

Qualquer dúvida estou à disposição.

Desde já agradeço!

Max Eduardo Rosa – LUMILON.

De: Gabriel Cazado Candreva [mailto:gabrielcandreva@cml.pr.gov.br]

Enviada em: sexta-feira, 18 de outubro de 2019 14:22

Para: comercial@lumilon.com.br; atendimento@lumilon.com.br

Assunto: Orçamento Câmara Municipal de Londrina

Prezados, boa tarde.

A Câmara Municipal de Londrina pretende adquirir placas com o seguinte texto "Arma não é brinquedo,

dê abraços.", conforme especificações no Termo de Referência anexo. Caso tenham interesse na

contratação, solicito, por gentileza, que nos enviem orçamento.

"2 As placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”, deverão ser confeccionadas de acordo com as
seguintes especificações:
2.1 PLACA em acrílico, medidas: 179x300x3 mm, faca de corte na medida da arte, medida 179x300mm,
verso — encaixe embutido para prego, ADESIVO com 4 cores na mesma medida do acrílico, conforme
arte que será disponibilizada para a empresa responsável, contendo: logotipo (coração com
172x186mm), área da arte tipográfica e caixa baixa com o slogan "Arma não é brinquedo, dê abraços",
medindo 104x7Omm, etiqueta com dados fixos e variáveis contendo: Brasão de armas do município
(16x16mm), N° EDIÇÃO/ANO (caixa alta, fonte: NewsGothicBT — Roman, corpo 13pt) e NOME DA
EMPRESA (caixa alta, fonte: NewsGothicBT — BoldItalic, corpo 13pt) que sera variável, ou seja, nomes
diferentes para cada etiqueta, e escrita "Lei Municipal 9.188/2003" com area de 43x3mm (Modelo
anexo).
2.2 Quantidade: 46 unidades.
2.3 Serão solicitadas em pedido único."

Qualquer dúvida, estamos à disposição. Obrigado
-- 

Atenciosamente,

Gabriel Cazado Candreva

Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Câmara Municipal de Londrina

Tel: (43) 3374-1324

Anexos:

CML-5951.pdf 17,7KB

RES: Orçamento Câmara Municipal de Londrina  

1 of 1 25/10/2019 10:52
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº 49/2019

Objeto: Aquisição de placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”.

Por  meio  da  C.  I.  nº  41/2019  –  Cerimonial,  foi  encaminhado  Termo  de

Referência (fls. 02-12) a este Departamento para realização da aquisição em epígrafe.

Em fase  de  cotação,  diversas  empresas  foram instadas  a  enviar  orçamento,

entretanto, apenas 04 (quatro) o fizeram: Valorize Comunicação Visual, Criart Premiações e

Presentes, Brambue Comunicação Visual e Sinalização e Lumilon, conforme discriminação

no quadro abaixo.

Descrição do Objeto Empresas Valor Unitário Valor Toral (1)

PLACA em acrílico, medidas: 179x300x3
mm, faca de corte na medida da 
arte, medida 179x300mm, verso 
— encaixe embutido para prego, 
ADESIVO com 4 cores na mesma
medida do acrílico, conforme arte
que será disponibilizada para a 
empresa responsável, contendo: 
logotipo (coração com 
172x186mm), área da arte 
tipográfica e caixa baixa com o 
slogan “Arma não é brinquedo, dê
abraços”, medindo 104x70mm, 
etiqueta com dados fixos e 
variáveis contendo: Brasão de 
armas do município (16x16mm), 
N° EDIÇÃO/ANO (caixa alta, 
fonte: NewsGothicBT — Roman, 
corpo 13pt) e NOME DA 
EMPRESA (caixa alta, fonte: 
NewsGothicBT — BoldItalic, 
corpo 13pt) que será variável, ou 
seja, nomes diferentes para cada 
etiqueta, e escrita “Lei Municipal 
9.188/2003” com área de 
43x3mm.

Valorize
(fl. 15)

R$ 50,00 R$ 2.300,00

Criart
(fl. 19)

R$ 25,00 R$ 1.150,00

Brambue
(fl. 23)

R$ 26,25 R$ 1.207,50
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Lumilon (2)
(fl. 70)

R$ 36,00 R$ 1.656,00

(1) Serão adquiridas 46 (quarenta e seis) placas.
(2) O orçamento da empresa Lumilon foi recebido após encerrada a fase de cotação.

Verifica-se  que  a  empresa Criart  (Comercial  Agata  De  Artesanato

LTDA),  inscrita  no  CNPJ  00.363.814/0001-90,  apresentou  o  melhor  preço,  e  portanto

procedeu-se a juntada da documentação necessária à contratação:

a) Comprovante de inscrição e de situação cadastral – Receita Federal (fl.

26);

b) Contrato Social e respectiva comprovação de autenticidade (fls. 27-51)

c) Certidões negativas de débitos relativos a tributos federais, estaduais e

municipais (fls. 52-54);

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (fl. 55);

e) Certificado de regularidade do FGTS (fl. 56);

f) Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar e Contratar do TCE – PR

e  o  Cadastro  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS  do  portal  da  transparência  do

Governo Federal (fls. 57 e 58);

g) Declaração Negativa de Trabalho Infantojuvenil (fl. 59);

Aproveita-se este relatório para certificar que: 

1  –  a  declaração  do  item  “g”  foi  recebida  por  e-mail  corporativo,

acompanhada  do  Instrumento  Público  de  Procuração  e  dos  documentos  pessoais  do

outorgante e do procurador que assina a declaração (a autenticidade de tais documentos foi

verificada  por  este  Departamento).  Tanto  a  declaração  quanto  os  documentos  que  a

acompanham  foram  anexados  ao  processo  pelo  servidor  que  subscreve  este  relatório

(conforme inscrição nos rodapés das páginas dos autos informando a data, sequência e o nome

do servidor que juntou o documento).
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
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2  –  os  documentos  dos  itens  “a,  c,  d,  e,  f”  foram  emitidos  por  este

Departamento nos sites oficiais dos órgãos respectivos; 

3 – o item “b” foi obtido diretamente do Canal “Atendimento a Ofícios de

órgãos públicos” da Junta Comercial do Paraná.

Além disso, foram juntadas ao processo a informação orçamentária (fl. 25) e

a autorização da Diretoria (fl. 13).

Isto  posto,  encaminhamos  os  presentes  autos  à  Assessoria  Jurídica  para

análise e parecer, após, à Controladoria para controle interno prévio.

Londrina, 25 de outubro de 2019.

Gabriel Cazado Candreva
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 535/2019– DSP

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Assessoria Jurídica

Assunto: Solicitação de parecer jurídico – Processo Administrativo nº 49/2019 – Aquisição

de placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”.

Londrina, 25 de outubro de 2019.

Prezados,

Considerado  o  Relatório  de  Dispensa  de  Licitação  às  fls.  71 a  73,

encaminhamos os autos do Processo Administrativo em epígrafe para parecer. 

Colocamo-nos à disposição para sanar eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

Gabriel Cazado Candreva

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2019 

INTERESSADO: Departamento de Suprimentos e Patrimônio 

ASSUNTO: Dispensa de licitação, em razão do valor, para aquisição de placas “Arma 

não é brinquedo, dê abraços”. 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO – 
LICITAÇÃO – DISPENSA – COMPRA – 
PLACAS DE AGRÍLICO  - DE ACORDO 
COM A LEGISLAÇÃO 

1. RELATÓRIO 

 

O Departamento de Suprimentos e Patrimônio da Casa envia, para 

exame e aprovação, processo administrativo de dispensa de licitação, cujo objeto é a 

aquisição de placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”. 

Como justificativa, a analista de relações públicas da CML, 

responsável pela solicitação, afirma que: 

 

“As placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”, se destinam ao 

atendimento da Lei nº 9.188/2003, que proíbe a comercialização 

de armas de brinquedo no Município de Londrina e à solenidade 

que homenageia as empresas cadastradas e fiscalizadas que não 

comercializam armas de brinquedo (art. 4-A, 4-B e 4-C).” 

 

Abriu-se procedimento licitatório, no qual foram juntados termo de 

referência com as especificações do objeto (fl. 2 a 12); autorização da autoridade 

competente (fl. 13); pesquisa de mercado (fl. 14 a 23); comunicação do Departamento 

de Contabilidade informando a existência de recursos orçamentários para a despesa 

(25); documentos habilitatórios da empresa com a menor proposta (fl. 26 a 67); e 

relatório de pesquisa do mercado atestando a menor proposta (fl. 71 a 73). 
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Da pesquisa de mercado e de um universo de várias empresas 

contatadas, somente quatro forneceram orçamentos válidos, saindo-se vencedora a 

empresa Criart, com proposta no valor de R$ 1150,00. 

Sendo assim, o Departamento de Suprimentos sugere a contratação da 

empresa por meio de dispensa de licitação pela hipótese prevista no art. 24, inc. II da 

Lei nº 8666/1993, ou seja, em razão do pequeno valor do objeto. 

É o relatório. 

2. ANÁLISE 

 

Antes de qualquer coisa, vale lembrar que a presente manifestação 

toma por base exclusivamente os elementos que constam até a presente data nos autos 

do processo administrativo encaminhado para análise, em epígrafe.  

Destarte, a manifestação é feita sob prisma estritamente jurídico, não 

lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados, nem 

analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

 

a. Da Dispensa de Licitação 

 

 Quanto à modalidade escolhida, em tese, está correto o entendimento 

do Departamento. O art. 24, inc. II da Lei nº 8.666/1993, ao permitir a aquisição direta 

de produtos e serviços pela Administração quando o valor não ultrapassar 10% do limite 

para a utilização da modalidade convite, buscou trazer economia e eficiência as compras 

e contratações públicas, evitando processos licitatórios que poderiam custar mais do que 

a própria aquisição. 

Portanto, sendo o valor da presente contratação de R$ 1150,00 (valor 

do orçamento mais baixo apresentado pelas empresas), abaixo do novo limite de R$ 

17.600,00 advindo da combinação do Decreto Federal nº 9.412/2018 com a Lei nº 

8.666/1993, perfeitamente cabível a aquisição direta. 

Ainda, devemos lembrar que a aquisição de produtos por meio de 

dispensa de licitação somente é permitida nos casos em que não haja fracionamento de 

licitações, isto é, quando o mesmo produto é comprado por meio de vários processos 
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licitatórios em lugar de somente um, conforme determina o art. 23, § 5º, da já citada Lei 

nº 8.666/1993.  

Recomendo, então, que somente se faça a contratação aqui analisada 

por meio de dispensa de licitação caso ela seja definitiva no exercício para toda a 

Administração. Do contrário, deverá ser adotada a modalidade que melhor se coadune 

com o valor total previsto para a prestação do serviço. 

 

b. Das Formalidades Legais 

 

Analisada a questão referente à possibilidade de contratação direta, 

passamos a examinar a observância dos requisitos formais impostos pela Lei nº 

8666/1993. Com efeito, foi juntado aos autos termo de referência com justificativa para 

a contratação, pesquisa de mercado, dotação orçamentária e documentos que 

comprovam a regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa com a menor 

proposta. Assim, quanto à instrução do processo, entendemos que as formalidades 

aplicáveis foram cumpridas. 

Solicitamos, ainda, que exigência do art. 49, inc. IV da Lei 

Complementar nº 123/2006 - que também obriga, nos casos de dispensa em razão do 

valor, que se dê preferência às microempresas e empresas de pequeno porte – seja 

cumprida, dando-se preferência a ME ou EPP, quando houver empresas em 

igualdade de condições.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, opinamos pela possibilidade da contratação 

pretendida, por meio de dispensa de licitação. 

Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

 

Londrina, 29 de outubro de 2019. 

 

Rafael Carvalho Neves dos Santos 
Advogado da CML 

OAB/PR 66.939 
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 540/2019– DSP

De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Para: Cerimonial

Assunto:  Processo  Administrativo  nº  49/2019  –  Aquisição  de  placas  “Arma  não  é

brinquedo, dê abraços”.

Londrina, 29 de outubro de 2019.

Prezados,

Solicita-se  manifestação  do  Cerimonial  acerca  da  recomendação  da

Assessoria  Jurídica  da  Casa  para  que  se  faça  a  contratação  em  epígrafe  por  meio  de

Dispensa de Licitação somente se ela for definitiva no exercício para toda a Administração: 

“Recomendo, então, que somente se faça a contratação aqui analisada

por  meio  de  dispensa  de  licitação  caso  ela  seja  definitiva  no  exercício  para  toda  a

Administração. Do contrário,  deverá ser adotada a modalidade que melhor se coadune

com o valor total previsto para a prestação do serviço.”

Atenciosamente,

Gabriel Cazado Candreva

Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 546/2019 – DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Controladoria
Assunto: Solicitação de Controle Interno Prévio – Processo Administrativo nº. 49/2019 –
Dispensa de Licitação – Aquisição de placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”.

Londrina, 30 de outubro de 2019.

Prezados, 

Considerados o Relatório de Dispensa de Licitação (fls. 71-73) e o parecer

da Assessoria Jurídica (fls. 75-77), encaminhamos ou autos do Processo Administrativo em

epígrafe para análise e parecer.

Acerca da recomendação da Assessoria Jurídica para que “somente se faça

a contratação aqui analisada por meio de dispensa de licitação caso ela seja definitiva no

exercício para toda a Administração”, consta no processo manifestação do Cerimonial (fl.

79).

Já  em relação  à  preferência  à  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno

Porte,  também,  em  Dispensas  de  Licitação,  verifica-se  que  a  empresa  com  a  qual  se

pretende  contratar  se  trata  de  Empresa  de  Pequeno  Porte,  conforme  Comprovante  de

Inscrição e de Situação Cadastral  - CNPJ (fl. 26).

À disposição para esclarecimentos, caso necessário.

Atenciosamente,

Gabriel Cazado Candreva
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Câmara Municipal de Londrina
Estado do Paraná

Comunicação Interna n.º 194/2019

Data: 30 de outubro de 2019

De: Controladoria

Para: Departamento de Suprimentos e Patrimônio

Assunto: Análise Prévia – Processo Administrativo nº 49/2019 – Dispensa de Licitação –
Aquisição de placas “Arma não é brinquedo, de abraços” (fls. 01 a 80).

Prezado Gerente,

Conforme solicitado através da C.I. n.º 546/2019 – DSP, procedemos a
análise prévia do processo em epígrafe e constatamos que o mesmo está apto a prosseguir,
alertamos, entretanto, que como na presente contratação a Nota de Empenho substituirá o
contrato nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93, que se oriente a fiscal do contrato para que ao
solicitar a emissão do empenho, faça constar em seu histórico a menção ao Termo de
Referência, de modo a suprimir a necessidade das cláusulas obrigatórias, estipuladas no art.
55, da Lei 8.666/93.

Atenciosamente,

Silvio Palma Meira
Responsável pelo Controle Interno
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CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ RATIFICAÇÃO

Processo Administrativo – DG nº 49/2019
Dispensa de Licitação nº 23/2019
Objeto: Aquisição de placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”. 

Diante da documentação acostada aos autos, ratifico a presente Dispensa de

Licitação para a contratação da seguinte empresa, de acordo com a descrição e valor que

seguem abaixo:

COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA

CNPJ nº. 00.363.814/0001-90

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor total

1

PLACA em acrílico, medidas: 
179x300x3 mm, faca de corte na medida
da arte, medida 179x300mm, verso — 
encaixe embutido para prego, ADESIVO
com 4 cores na mesma medida do 
acrílico, conforme arte que será 
disponibilizada para a empresa 
responsável, contendo: logotipo (coração
com 172x186mm), área da arte 
tipográfica e caixa baixa com o slogan 
“Arma não é brinquedo, dê abraços”, 
medindo 104x70mm, etiqueta com 
dados fixos e variáveis contendo: Brasão
de armas do município (16x16mm), N° 
EDIÇÃO/ANO (caixa alta, fonte: 
NewsGothicBT — Roman, corpo 13pt) e
NOME DA EMPRESA (caixa alta, 
fonte: NewsGothicBT — BoldItalic, 
corpo 13pt) que será variável, ou seja, 
nomes diferentes para cada etiqueta, e 
escrita “Lei Municipal 9.188/2003” com 
área de 43x3mm.

46 unidades R$ 25,00 R$ 1.150,00

TOTAL R$ 1.150,00

Londrina, 30 de outubro de 2019.

Ailton da Silva Nantes
Presidente
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 Jornal Oficial nº 3921 Pág. 11  Segunda-feira, 4 de novembro de 2019 
 
 
Art.2º Fica designado o servidor Nelson Souza Correia , matricula: 20.014-0, como o responsável para o recebimento do objeto da Ata de Registro 
de preço 0363/2019,  referente ao pregão 0209/2019  que tem por objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais elétricos e seus 
correlatos. 
 
Art. 3º Fica designado o servidor Nelson Souza Correia , matricula: 20.014-0, como o responsável para o recebimento do objeto da Ata de Registro 
de preço 0351/2019,  referente ao pregão 0201/2019  que tem por objeto Registro de preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios . 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua  publicação. 
  
Londrina, 01 de Novembro de 2019. Fernando Madureira da Silva, Diretor(a) Presidente - Gabinete 

 
EXTRATO 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DA PARCERIA N° 30/2019. 
  
TERMO ADITIVO PARA A PARCERIA Nº 30/2019 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE LONDRINA POR MEIO DA FUNDAÇÃO DE 
ESPORTES DE |LONDRINA E O INSTITUTO PARANAENSE DE ESPORTE E CULTURA. 
 OBJETO: O presente Termo ADITIVO tem por objetivo alterar a parceria firmada entre a Administração Pública e o Instituto Paranaense de Esporte 
e Cultura, para o desenvolvimento da modalidade esportiva taekwondo do programa adulto em conformidade com o novo Plano de Trabalho aprovado 
pelo Diretor Técnico.  
 AMPARO LEGAL: Lei Municipal no. 8.985\2002; o Decreto Municipal nº 331\2003; a Lei Federal 13.019/2014 e alterações; o Decreto Municipal 
1.210/2017; a Resolução TCE-PR nº 028\2011 e alterações; e as normas regimentais internas da Fundação de Esportes de Londrina - FEL, 
reguladoras da matéria e demais legislações pertinentes e regras estabelecidas no edital 01/2019. 
 RECURSOS: Aprovado o recurso de R$ R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) referente ao termo aditivo, somados ao recurso aprovado no Termo de 
Colaboração da parceria no valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais). Será repassada a quantia total de R$ 124.000,00 (Cento e vinte e quatro 
mil reais ), divididos em 4 (quatro) parcelas liberadas de acordo com o Cronograma de Desembolso constante no Plano de Trabalho previamente 
aprovado. 
 CONTRAPARTIDA EM PECÚNIA: Para esta parceria a instituição disponibilizará R$ 0,00( zero reais) em recursos ofertados espontânea e 
exclusivamente para o projeto. O valor será depositado em conta exclusiva para a parceria de acordo com o Cronograma de Desembolso constante 
no Plano de Trabalho previamente aprovado. 
 VIGÊNCIA: O prazo de execução e vigência do termo de colaboração mantêm-se inalterado e encerra-se em 31/12/2019. Permanecem-se sem 
alteração as demais clausulas do Termo de Colaboração firmado 

 
SERCOMTEL S.A – TELECOMUNICAÇÕES 

EXTRATO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE CREDENCIADO Nº 022/2017-060; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 022/2017. 
 
Partes: Sercomtel S.A Telecomunicações e M. A. B Instalações Elétricas Ltda; 
 
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 
 
A alteração da razão social da contratada M. A. M. ALVES JUNIOR SISTEMAS DE SEGURANÇA – ME, registrada na Junta Comercial do Estado 
do Paraná, em 05/09/2018, conforme cópia do contrato social, anexo ao Processo Administrativo, que passa a ter o nome empresarial de M. A. B 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA; 
 
A alteração do endereço da sede da empresa da Rua Coronel Domingos Theodorico de Freitas nº 297, térreo/sobrado, Sítio Cercado, CEP 81925-
070, na cidade de Curitiba – PR, para Rua Francisco Derosso nº 2790, loja 04, Bloco Boa Nova CJ CML, Bairro Xaxim, CEP 81720-000, na cidade 
de Curitiba – PR. 
 
Da Vigência: Prevalecem e permanecem em vigor todas as cláusulas e condições constantes do contrato primitivo, desde que não conflitem com as 
disposições estabelecidas neste instrumento. 
 
Data e Assinatura: Londrina, 14/10/2019 – Claudio Sergio Tedeschi e Luciano Kühl (Sercomtel S.A Telecomunicações); Michael Alan Bastos (M. A. 
B Instalações Elétricas Ltda). 

 
CÂMARA 

JORNAL DO LEGISLATIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

TERMO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ RATIFICAÇÃO 
 
Processo Administrativo – DG nº 49/2019 
Dispensa de Licitação nº 23/2019 
Objeto: Aquisição de placas “Arma não é brinquedo, dê abraços”. 
 
Diante da documentação acostada aos autos, ratifico a presente Dispensa de Licitação para a contratação da seguinte empresa, de acordo com a 
descrição e valor que seguem abaixo: 

COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA 
CNPJ nº. 00.363.814/0001-90 
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Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor total 

1 

PLACA em acrílico, medidas: 179x300x3 mm, faca 
de corte na medida da arte, medida 179x300mm, 
verso — encaixe embutido para prego, ADESIVO 

com 4 cores na mesma medida do acrílico, conforme 
arte que será disponibilizada para a empresa 
responsável, contendo: logotipo (coração com 

172x186mm), área da arte tipográfica e caixa baixa 
com o slogan “Arma não é brinquedo, dê abraços”, 
medindo 104x70mm, etiqueta com dados fixos e 

variáveis contendo: Brasão de armas do município 
(16x16mm), N° EDIÇÃO/ANO (caixa alta, fonte: 

NewsGothicBT — Roman, corpo 13pt) e NOME DA 
EMPRESA (caixa alta, fonte: NewsGothicBT — 

BoldItalic, corpo 13pt) que será variável, ou seja, 
nomes diferentes para cada etiqueta, e escrita “Lei 

Municipal 9.188/2003” com área de 43x3mm. 

46 unidades R$ 25,00 R$ 1.150,00 

TOTAL R$ 1.150,00 

 
Londrina, 30 de outubro de 2019. Ailton da Silva Nantes, Presidente 

 
RESULTADOS 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2019  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2019 
O Pregoeiro, devidamente designado pela Portaria nº. 183/2018, instaurou a Segunda Sessão Pública do Pregão Presencial em epígrafe na data 
fixada pelo Edital e apresentou o envelope encaminhado via Correios pela empresa DIPLOGRAPH ARTES GRÁFICAS EM DIPLOMAS LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ n. 03.517.260/0001-27, nos termos do item 16 do Edital. Nenhum outro licitante compareceu à sessão. Então, o Pregoeiro abriu o 
referido envelope, o qual continha outros dois envelopes (documentação e proposta), a Declaração do Anexo III e a Certidão Simplificada para 
comprovação da condição de ME/EPP, atendendo os requisitos do item 16 e seus subitens do Edital. Aberto o envelope de proposta, o valor unitário 
apresentado foi de R$ 225,00, totalizando R$ 18.000,00 para a quantidade registrada de 80 diplomas impressos. Após, o Pregoeiro procedeu a 
abertura do envelope de habilitação da única licitante participante e todos apresentaram-se de acordo com o exigido no Edital e as autenticidades 
daqueles expedidos pela internet foram confirmadas. Assim, o Pregoeiro declarou a licitante DIPLOGRAPH ARTES GRÁFICAS EM DIPLOMAS 
LTDA EPP vencedora do certame, adjudicando-lhe o objeto do certame. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, a contar da data de 
sua publicação. Por fim, informa-se que a íntegra dos autos está disponível para consulta. Londrina, 30 de outubro de 2019. Pregoeiro – Luiz Fernando 
Moraes Marendaz. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
Pregão Presencial nº 14/2019 - Processo Administrativo nº. 06/2019.  
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de diplomas impressos. 
 
Homologo o procedimento administrativo em epígrafe, de acordo com o exposto no Relatório do Pregoeiro e o registrado nas atas das sessões 
públicas, em que o Pregoeiro adjudicou o objeto da presente licitação à empresa DIPLOGRAPH ARTES GRÁFICAS EM DIPLOMAS LTDA EPP, 
inscrita no CNPJ n. 03.517.260/0001-27, de acordo com os itens, quantidades e valores abaixo indicados: 
 

DIPLOGRAPH ARTES GRÁFICAS EM DIPLOMAS LTDA EPP 
CNPJ n. 03.517.260/0001-27 

Item Descrição Qtd. Valor unitário Valor total 

único Diplomas impressos, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência. 80 R$ 225,00 R$ 18.000,00 

Valor total R$ 18.000,00 
 

Londrina, 31 de outubro de 2019. Ailton da Silva Nantes 
 
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2019  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2019 
O Pregoeiro, devidamente designado pela Portaria nº. 183/2018, instaurou a Segunda Sessão Pública do Pregão Presencial em epígrafe na data 
fixada pelo Edital e credenciou apenas a empresa ORGANIZAÇÃO DELTA EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
78.305.174/0001-50. Em seguida, o Pregoeiro procedeu à abertura dos envelopes de proposta do único licitante credenciado, tendo sido proposto 
os valores unitários de R$ 418,00 para o item 1 e de R$ 1.330,00 para o item 2. Após negociação do preço, o valor do item 2 foi reduzido para R$ 
1.310,00.Em seguida, o Pregoeiro abriu o envelope nº 2 – Documentação da empresa vencedora na etapa de lances. Os documentos apresentaram-
se regulares e suas autenticidades foram confirmadas na internet, quando possível. Também foi encontrada nenhuma restrição junto ao Cadastro de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS. Diante disso, o Pregoeiro declarou a empresa ORGANIZAÇÃO DELTA EMPREENDIMENTOS 
ARTÍSTICOS LTDA, adjudicou-lhe o objeto dos itens do certame e o processo foi homologado pelo Presidente da Câmara Municipal de Londrina. A 
Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 meses, a contar da data de sua publicação. Por fim, informa-se que a íntegra dos autos está disponível 
para consulta. Londrina, 25 de outubro de 2019. Pregoeiro – Luiz Fernando Moraes Marendaz. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
 
Pregão Presencial nº 15/2019. Processo Administrativo nº. 22/2019.  
Objeto: Registro de Preços para eventual locação de tendas e cadeiras para eventos da  Câmara Municipal de Londrina. 
 
Homologo o procedimento administrativo em epígrafe, de acordo com o exposto no Relatório do Pregoeiro e o registrado nas atas das sessões 
públicas, em que o Pregoeiro adjudicou o objeto da presente licitação à empresa ORGANIZAÇÃO DELTA EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 78.305.174/0001-50, de acordo com os itens, quantidades e valores abaixo indicados: 
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

CI nº 560/2019 – DSP
De: Departamento de Suprimentos e Patrimônio
Para: Cerimonial
Assunto:  Processo  Administrativo  nº  49/2019  –  Aquisição  de  placas  “Arma  não  é
brinquedo, dê abraços”.

Londrina, 05 de novembro de 2019.

Prezadas,

Considerada  a  finalização  do  Processo  Administrativo  em  epígrafe,

seguem Termo de  Homologação (anexo)  e,  tabela  abaixo,  os  dados  da  Contratada  para

emissão  de  Nota  de  Empenho  e  regular  fiscalização,  ademais,  orienta-se  a  fiscal  da

contratação para que solicite ao Departamento Financeiro, quando da emissão da Nota de

Empenho,  que  faça  constar  nesta  a  menção  ao  Termo  de  Referência  (vinculação  da

contratação ao disposto no respectivo Termo de Referência e ao Processo Administrativo

epigrafado) a fim de que a contratação flua em sintonia com o disposto nos artigos 55 e 62

da Lei nº 8.666/1993 (Lei de Licitações):

COMERCIAL AGATA DE ARTESANATO LTDA

CNPJ nº. 00.363.814/0001-90

Item Descrição Quantidade Valor unitário Valor total

1
PLACA em acrílico, medidas: 
179x300x3 mm, faca de corte na medida
da arte, medida 179x300mm, verso — 
encaixe embutido para prego, ADESIVO
com 4 cores na mesma medida do 
acrílico, conforme arte que será 
disponibilizada para a empresa 

46 unidades R$ 25,00 R$ 1.150,00
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Assinado eletronicamente por:
-Gabriel Cazado Candreva,Técnico Legislativo	 em 05-11-2019 às 17:28:38
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Câmara Municipal de Londrina

Estado do Paraná

responsável, contendo: logotipo (coração
com 172x186mm), área da arte 
tipográfica e caixa baixa com o slogan 
“Arma não é brinquedo, dê abraços”, 
medindo 104x70mm, etiqueta com 
dados fixos e variáveis contendo: Brasão
de armas do município (16x16mm), N° 
EDIÇÃO/ANO (caixa alta, fonte: 
NewsGothicBT — Roman, corpo 13pt) e
NOME DA EMPRESA (caixa alta, 
fonte: NewsGothicBT — BoldItalic, 
corpo 13pt) que será variável, ou seja, 
nomes diferentes para cada etiqueta, e 
escrita “Lei Municipal 9.188/2003” com 
área de 43x3mm.

TOTAL R$ 1.150,00

Atenciosamente,

Gabriel Cazado Candreva
Departamento de Suprimentos e Patrimônio
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Assinado eletronicamente por:
-Gabriel Cazado Candreva,Técnico Legislativo	 em 05-11-2019 às 17:28:38
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